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SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro -  ILB  

Programa Inicricgis

A C O R D O  DE C O O P E R A Ç Ã O  T É C N IC A  (A C T ) N" 2024/0022

que entre si celebram, de um lado, o S E N A D O  FE D ER A L  

e, de outro, a C Â M A R A  M L ÍN ÍC ÍP A L  DE 

BARBACENA - MG.

A U N IA O . por intermédio do SE N AD O  FE D E R A L. CNPJ/MF n“ 00.530.279/0001-15. doravanle 

denominado S E N A D O , com sede na Praça dos Trés Poderes, em Brasíiia-DF. CEP 7 0 165-900, neste 

I Diretora-Geral, IL A N A  T R O M B K A . tendo o IN S T IT U T O
p ' L .ATIV o  B R A S IL E IR O  ( IL B ) -  Escola de Governo do Senado Federal e órgão e.xecutor do 

rograma Inierlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor- 
Executivo, F E R N A N D O  B O A R a T O  M E N E G U IN , e. de outro lado, o M U N IC ÍP IO  DE  

B.ARB A C EN A  - M G , por intermédio da C.ÂMARA M U N IC IP A L , doravante denominada 

C A M A R A , com sede na Praça dos Andradas, 112, Centro. Barbacena-MG, CEP; 36 .200-901 e CNPJ; 

20,289.385/0001 -66 , neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. E W E R T O N  JO SE  D U A R T E  

h o r t a  J U N IO R , inscrito no CPF; 091.352.256-29 e RG: 15723254 SSP/MG. resolvem celebrar 

0  presente .ACO RDO  DE COOPERAÇ.ÂO T É C N IC A  (A C T ) observando, no que couber, o 

disposto na Lei n" 14.133, de 1“ de abril de 2021. e alterações vigentes; na Lei n° 12.527. de IS de 

novembro de 2011; na Lei n° 13.709, de 14 agosto de 2018; no Regulamento Administrativo do 

Senado Federal, bem como nas demais disposições Icgals e regimentais pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir.

C LÁ U S U L A  PRLM EIRA -  DO O B JETO

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da C À V U R  A 

na implementação de ações de modernização pelo ILB/INTERLEGIS -  Programa de ínieeração e 

Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do PoJcr 
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus participes.

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O . São finalidades deste Acordo:

I- promover a operacionalização da Comunidade Virtual do Poder l euislativo;

II- promover a capacitação e o intercâmbio de conliecimenios e Tecnologia da Infomuçào

(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o lim de aumentar a elicicncià
das Casas legislativas;

II I-  estimular a produção, captação e disseminação de inlomiações de interc:>se do> legisladore 

brasileiros, de forma a democraii/ar o acesso ás intormaçfles necessárias ao desempenho de
suas funções legislativas;

ÍV - estimular e promover a participação cidadá miü pn»ccssos lcgtsljtÍ\os.
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V - promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modern*- ç" 

desenvolvidos pelo ILB/Programa Interlegis.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O . Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste

Acordo será rorm alizada por meio de Plano de Trabalho, observado o O bjeto  estabelecido nesta
Cláusula.

c l á u s u l a  s e g u n d a  -  r>A.s a t r ib u iç õ e s  d o  SFNADO o i ia n t o  a o  p r o g r a m a

IN T E R L E G IS

São atribuições do SENADO:

I- disponibilizar à C Â M A R A  os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo coin as suas

viabilidades técnica e financeira;

II- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis,

propiciando melhoria do processo de modernização para a C Â M A R A;

I I I-  viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas

de tecnologia, comunicação, informação, educação e sustentabiMdade, para que a C A M A R A  

possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da 

legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de sqfhxares livres e de 

códigos abertos;

IV - garantir os meios necessários à disponibilização ininterrupta dos programas de tecnologia da 

informação e comunicação fornecidos e hospedados pelo ILB/Programa Interlegis, bem como 

o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades 

necessárias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que serào 

comunicadas por meio de serviço de mensageria, bem como as indisponibilidades causadas 

por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo esles 

comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados;

V - acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 

Piano de Trabalho.

C L Á U S U L A  TK U C FJR A  -  DAS A T R IR U IC Ò F S  QA C Ã M A R A

São atribuições da C A M A R A;

I- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organi/acional, a existência do prçrscnte

Acordo de Cooperação Técnica c, cm cspeciat, o que esiabclccc a Clausula IVimctru c 

respectivos parágrafos;
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II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 

programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 

operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 

operação;

II I-  disponibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 

oferecida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 

tecnologia da infomiação e comunicação do SENADO, nos temios da Cláusula Quarta;

ÍV - promover, junto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados, a

inclusão, a exclusão e a atualização das informações de usuários dos ser\ iços oferecidos pelo 

Programa;

V - informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 

uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 

ILB^rogram a Interlegis;

V I-  indicar servidor responsável administrativo (Anexo 1, tópico 1) pela boa execução das 

cláusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 

substituição;

V I-  designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 

soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlegis. 

informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 

educacionais;

V I I -  incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 

processos, preferencialmente baseadas em softwares livres e de código aberto, assim como 

tomá-las disponíveis no repositório de soluções do Interlegis, quando for o caso, e promover 

seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual do 

Poder Legislativo;

V I I I -  prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho.

n Á I J S U L A  Q U A R T A  -  DOS P R O D U TO S  E S K R V i r o S  C (> L ()C A n (^ S  

À D IS P O S IÇ Ã O  DA C Â M A R A

0  S E N A D O  desenvolverá junlo à C Â M A R A  ações de modernização, a partir do fornccimenio de 

produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo, Os produtos e os 

serviços serão implantados e disponibilizados conforme deímido no Plano de Trabalho (A n c \o  I).

fiisiiiulo Ixgisíüljvo MfjsiJeifo • II li - A \. N2 • Jilotü 12 • C ll*  7Uí65**JtR»- Hrasilta hh 
JcJclonc: 5̂5 3303O5W = mtçrlçü(><j M;n4tU> kn Ki nii(rrict?î  icg hf
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comoetêncii A 0 *  produtos disponibilizados para a C Â M A R A  têm respaldo nas

Senado F d * h Interiegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do
r. Int A conformidade com a legislação vigente e relativa a software público, com

e imp ementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

R A G R A F O  s e g u n d o .  Os serviços disponibilizados para a C Â M A R A  têm respaldo nas 

competencias do ILB/Programa Interiegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 

ena o 'ederal) e estão em conformidade com a lesislaçâo nertinente, com o intuito de implementar
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

C L Á U S U L A Q U IN T A  -  DAS R E S P O N S A B lL ID A n F S  DA C Â M A R A

São de inteira responsabilidade da C ÂM A R A

I- a boa e regular manutenção das soluções do ÍLB/Programa Interiegis na forma estabelecida
neste Termo;

IL  as conseqüências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de
computadores não distribuídos pelo SENADO;

IIN  as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e

mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço;

IV -  os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 

utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo 
SENADO ;

V - no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 

comunicação pela C A M A R A  esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa Interiegis, nos termos da Cláusula Oitava.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  DA E X E C U Ç Ã O  E F IS C A L IZ A Ç Ã O

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 

ou por quem estes designarem, os quais lerào amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 

destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamenie superior das 

providências adotadas para seu liel cumprimento.

P A R Á G R A F O  Ú N IC O . Os celebrantes levarão ao eonhccimcnto um do ouiro qualquer falo que 

considerem relevante ocorrido cm suas instalações ou naquelas que eslejam a seu serviço duranlc a
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vigência desle Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades

competentes.

c l á u s u l a  S F T f M A - D Q S  R F n iR S O S  F IN A N C E IR O S

Esle Acordo de Cooperaçào Técnica não implica compromissos (manceiros entre os convenentes. O 

custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos ceíebrantes correra por 

conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer ipotese, a 

transferência de valores entre os partícipes,

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  DA V IG Ê N C IA

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 

assinatura, produzindo efeitos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos^ 

a critério das partes e mediante Termo Aditivo.

C L Á U S U L A  N O N A  -  DA E X T IN Ç Ã O

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados, 

rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o 

denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 

antecedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela C Â M A R A  no caso de 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçòes.

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O . A eventual extinção, denúncia ou rescisão desle Acordo ensejará o fim 

da cooperaçào entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibiÜzaçào de serviços pelo 

SE N A D O  à C Â M A R A  Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais 

colaborações feitas nos termos do item V I I I  da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com 

melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo brasileiro como benetlcíário 

direto.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O . Fica assegurado o acesso, pela C Â M A R A  aos hackups de todas as 

informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias após a 

eventual extinção do Acordo de Cooperaçào Técnica.

r i  Á IJSULA D F C ÍM A  -  DAS D ISP O SIÇ Õ E S (^ F R A IS

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperaçào Técnica, os partícipes se 

comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesia Cláusula.
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Ao nome do Instituto Legislativo B ra s i le iro /P r o g ra m a  Interlegis ou da

I a k a  nao poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

P S E G U N D O . 0  Plano de Trabalho (Anexo 1) é parte integrante deste Acordo de
Cooperaçao Tecnica.

P A R A G R A F O  t e r c e i r o .  O s casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
participes e formalizados por meio de Termos Aditivos.

P A R A G R A F O  Q U A R T O . Entre os partícipes, quando da realização das atividades previstas no 

Plano de Trabalho, I1ca autorizado o uso reciproco de imagem, som. logomarca, materiais, bem como 

a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do ÍLB/Programa Interlegis, 

com a devida observância às disposições da Lei n'* 13.709/2018 -  Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais ( LGPD).

P A R A G R A F O  Q U IN T O . Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e 

informações considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 

termos da Lei n  ̂ 12.527/20 I I  e da Lei n*̂  13.709/2018(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 

a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigílo legal, conforme normas aplicáveis.

P A R A G R A F O  S E X T O . O dever de sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores, 

subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei n®

13.709/2018(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial conirária.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  DA P U B L IC A Ç Ã O

Este Acordo de Cooperação Técnica será divulgado pelo SENADO no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, nos termos do arl. 94 da Lei n'  ̂ 14.133/2021.

C L Á U S U L A  D É C IM A  SE G U N D A  -  DO F O R O

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação 'Fecnica que não puderem .'vcr 

dirimidas administrativamente serao processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Brasília, na Seçào Judiciária do Distrito Federal.
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e acordo, os partícipes tlrniam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

para um só fim. juntamente com as testemunhas.

Brasília-DF, de de

C E L E B R A N T E S :

Pelo SENADO FED EH 4L; Peh CÂMARA:

EWERTON JOSE
digital por EW ERTON

DUARTE HORTA jose d u a r te  h o r ta  

JUNIOR:091352
Dados: 2024.02.08 

25 6  29 12:51:59-03'00'

IL A N A  T R O M B K A

Diretora-Geral do Senado Federal

---------
1

F E R N A N D O  B O A R A T O  M E N E G U IN

Diretor-Executivo do ILB/Programa ínterfegis

i

E W E R T O N  JOSE D U A R T E  H O R T A  J U N IO R

Presidente da Câmara Municipal de Barbacena * 

MG

T E S T E M U N H A S :

Peh SENADO F E D E H 4L Pcia CAMAIL4

A M A N D A  R O D R IG U E S  DE 
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ANEXO I

PLANO DE t r a b a l h o  2024/0022

do Inctiditr. ^ 0 Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federai, por meio

B A R B A C E N A ^ S r   ̂ "  ILR/Programa interlegis. e a C Â M A R A  M LÍN IC ÍP A L  DE
, contendo iodo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes.

1. I>ADOS CADASTR.A.IS  

c â m a r a  m u n i c i p a l

CNPJ : 20.289.385/0001-66
UF ; viG

Endereço . Praça dos Andradas, n° 112, Bairro Centro.

CEP : 36.200-90)

Fone : 32 3362-9366

PESSO.A RESPO.NSÁVEL jurídica e administrativamente por este Acordo na CÂMARA a scr 
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria:

Nome : WAGNER SEBASTIÃO DA SILVA
Fune : 32 984233380

E-mail : wagnersilvadireito20l5@yahoo.com.br

2. OBJETIVO

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA na implementavào de açtWs de nuviemi/jy3n pelo 
ILB/INTERLEGIS -  Programa dc integração e Modcrni/açâu do Poder 1 egMatiso. para oiimulo e 
promoçào das funções constitucionais do Poder l.cgislativo, cuja exeiuçüo Jcpcnüe Jo olorso c 
interesse comuns dc seus partícipes.

3. JL.STIFIÍ A I IVA

O Instituto legislativo Hrjsilciro II H . 1 m o Ij J c  (íuvcmn ikt S c t u J i»  I cdoral tcni como 
cumpctcncia ínstituciünul gerir c cxctuijr j  Piiliiiu dc ( jp.wii4çii> Jti ScnaJo IcJcidl c u Priivirauiá

lOMIlUtO Ix|tlkl4í)^0 li/^íkuu - H II - Ni ' HkKo i i  I** 7(J|65'¥UU Ht

Icicfoiic " í í  í6l ( i f  ..
furi 2«ii . .

ihíh IMjÍM tm : t  ;«ri < »Utm l i  I t í
a ntàtdn kímê^gàt tm 2vJi im m' wf Jt/J) A ly#
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de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Alem disso, o ILB  

promove e fonienla a cooperaçào lécnico-cientíílca entre os demais poderes e mst.tuiçoes 

democráticas, buscando a eUcácia e a eficiencia das administrações. ^
Assim, a parceria institucional entre o SHNADO e a C Â M A R A  poderá ampliar as ações de integraçao

e modernização do Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão do ILB/IntcrIegis.

4. m e t a s  A S E R E M  A T IN G ID A S

Por meio deste Piano de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas:

a) aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes,

b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

ILB/Programa Interlegis na C Â M A R A ;

c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos;

d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 

partícipes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico;

e) realização de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SEN AD O  e/ou peia C A M A R A .  

objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do ILB/ínterlegis, em conjunto com a 

Comunidade Virtual do Legislativo (rede de Casas legislativas conveniadas);

f) acompanhamento informatizado quanto aos produtos e serviços ÍLB/lnterlegis que a 

C Â M A R A  possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (rtgistro 

histórico);

g) busca da satisfação da C Â M A R A  quanto ao uso intensivo dos produtos e seniços 

ILB/Interlegisque tenha solicitado.

5. P R O D tT O S  O U  S E R V IÇ O S  A S E R E M  D IS P O M B IL IZ A I IO S

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demandd o llcu i J j  

C Â M A R A , os seguinlcs produtos c serviços, inclusa a rcMxcrixa H O S P E I)A (;E M  no Dataccntcr 

do Senado I edcral:

a) P O K T A L -M O D K L O ' portal corporativo nuillimidia pronto para uvti. Vi^it^do porj a 

divulgação das atividades da Casa legíslali\a, propiciando lotai ii^ibiliJadc s >*.K'icdJÜe 

quanto às iníormavões do pai lamento, notícias c v tdcoN. c ã  pfcvtjçii» dc conia> do> dadi»'» Jc 

transparência da Inslíiuivâo.

JiiMiiUliJ iJí#? - *1 tí '  KJ * i t i i' í if; '* rtítj Hí ^  U* U?

Kl.l.Hie íftl*
M IM * ”)

f t f i t  1^1 à 9 i  .'¥.‘1 utgrnmtif 4 ts$ m t i  t i  t. .'f/.’/
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b) S A P L  - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo: simplillca a aiividade legislativa da

asa, facilitando o controle de tramitação de proposições, organização de sessões plenárias e

Votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os 

Cl a ãos conheçam a produção fegjslativa dos parlamentares.

c) D om in io .LE G .B R : identifica o Legislativo na Internet, pois agrupa todos os òrgáos desse 
Poder na Rede Mundial de Computadores.

d) Novos produtos tecnológicos legislativos; softvvares que venham a ser desenvolvidos pela 

equipe de informática do Interlegis ou em colaboração com as comunidades de prática ou 
outras que as sucedam.

ô) S E R V IÇ O  D E  H O S P E D A G E M : no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima 
citados.

0  A Ç O E S  E D U C A C IO N A IS :  são oficinas legislativas, cursos, treinamentos, extensões, pós- 

graduações, seminários, simpósios, congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas 

de conversa etc, podendo ocorrer nas modalidades presencial, remota ou E A D  (Ensino a 

Distância), ofertadas pelo Programa Interlegis ou pela Escola de Governo. Assim, por meio 

deste Termo, a C A M A R A  passará a ter o direito de usufruir de todas essas açòes. além dos 
produtos e serviços listados nos itens anteriores.

6. FASES E C R O N O G R A M A  DE E X E C U Ç Ã O

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas 
a seguir.

# ' FA SE R E S P O N S Á V E L P E R IO D IC ID A D E

1 F O R M A L IZ A Ç Ã O :  celebrar o ACT.

l . l Formalização do convênio por meio de 

Ofício à Diretoria do ILB/Programa 

Interlegis.

C Â M A R A
Sob demanda da

C â m a r a

1.2 Anuência quanto aos termos da Minuta 

e do Plano de Trabalho do AC'!’. C Â M A R A
No momenio da 

fomiali/açào.

L3 Assinatura da Minuta c do Plano de 

Trabalho dí) ACT,
SI NA 1)0 e 

C Â M A R A
Ap<Ss trâmites contratuais 

c Icgais no Senado

{« ‘‘li iu iij lx ‘giblatJVO (U j  l ic ín i-  II lí • A \  N i • WUk h  12 - 1 J t* lU
Iclclüinf: 55ífilt33(J3*í5‘W Icy hi

M IM  J A-MíiHÀO.jiruwdí |iHn JliKiüru-íiíi-l do VrtutJy I *Jí i  jí eui ü| Of 2ü2l. ^
k  J4 tágitJuh a Let m'

S o tv *  f r t fu n t í in  tf/ *i*»f jtiv#' *
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------------ ------

---------- Federal.

2
PLA N EJA M EN TO ; tbmializar os ped idos de produtos, serviços c ações educacionais.

2.1
1'ormalizaçào do pedido de produios e 

serviços Interlegis e designação de 

responsável técnico, por meio de Ollcio 

a Diretoria do ILB/lnterlegis,

m t e d o ------------- fl»_e haverá
H O S P L U A G K M  nn do 

Senado Federal.

C ÂM A R A
Sob demanda da 

C Â M A R A  M U N ÍC IP A L  

HpíiHe que possua A C T  ou 

convênio vigentes.

2.2 Fomialização do pedido de

parlicipüçào cm ações 

educacionaisr.^ffe.ro I, tópico 5, item 
h), por meio de Ofício à Diretoria do 
ILB/lnterlegis.

CÂM ARA
Sob demanda da 

C Â M A R A  para 

atendimento específico ou 

conforme o calendário de 

ações educacionais do 

ILB/lnierlegis*

2.3 Autorização de participação em ações 

educacionais^^fíe-.ro /, tópico 5, item 
h).

SENADO -Em caso de ações 

educacionais presenciais, 

a Diretoria do 

ILB/lnterlegis autorizará, 

prioritariamente. Casas 

com A C T  ou convénío 

visentes.

-Em caso de açÕes 

educacionais E A l)  ou 

remotas, a Diretoria do 

ILB Interlegis podcni 

autorizar a participação 

mesmo antt^ da 

assinatura do ACT. i 

tinalidade didática de a 

C Â M A R A  a\ aliar o 

benellcio/x iabit idade dc 

uso do priKluto* ser\ iço ou 

conhcclmemo ali 
explanado.

lliMiiuUi Jlfdkikifu '  U IJ * Av NiJ - HUh^  É2 - t  l llj-

IckloJW tJ5 (ftí) 3303*3^W - k̂ t Kí - uww üiUík t̂o lê
M IM  I A *l*A IÍ«Ã O  (mtU du Sciuda K J< i« l cuitfl ,uM/ufHK í ‘, kkí ti.> a ÍWJtM <JOSáJg

Mfffvmdtit ptiM l*U tU  êm 24 ^Í202$, wf kmüw ú i i é » '  l i  H i  2 « * í  

p € Í it  i t * i  i é /O J  2if^S. i* tH jvtm uc i k t  m’ § Í 2vJi. Í
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3

3.1

■ --------

solic iudí^^^* de produção, disponibilizar os produtos e serviços

|<epasse da demanda à equipe de

'nformaticadoILB/ínterieíiis.
SENADO Ao receber o Ofício de 

solicitação.

3.2
Preparação do ambiente tecnológico e

dt* reCUrsn« nn [̂■itnr,̂nfrr Hn
SENADO Após 0 repasse da 

demanda à equipe de 

informática.
Senado Federal,

3.3
Disponibilizaçào do template do 
produto open sowce à CÂM ARA

m u n i c i p a l  d e  b a r b a c e n a -m g

SENADO Logo após a preparação do 

ambiente tecnológico.

3.4 Atualização das próprias informações 

nos bancos de dados dos produtos 
implantados.

CÂMARA Quando a C Â M A R A  já  

estiver de posse das 

permissões de acesso.

3.5 Realização de manutenções 

(preventivas, corretivas e adaptativas) e 

melhorias nos produtos implantados.

SENADO Periodicamente, conforme 

necessário.

3.6 Garantia dos meios necessários à 

disponibilização ininterrupta dns 

produtos implantados, ressalvadas as 

indisponibil idades necessárias para a 

realização de manutenções 

(preventivas, corretivas e adaptativas).

SENADO Diariamente.

3.7 Acompanhamento do cumprimenlo das 

Metas e da correta aplicação das 

soluções.

SENADO 1 Periodicamente, conforme 

necessário: por meio de 

consultas aos ambientes 

virtuais da C Â M A R A  

(bancos de dados); e por 

meio de demonstrativos 

obtidos dos mecanismos 

de informações gerenciais 

do ILB,

Imliluto Ixíííiiblívd llruüilcini - II M • Av. N2 - Hloto 12 • t*I J* 7ül65-*Xl» -  nrasiliü 
Iclelonc:+55 íftí) 3303-25W -  ifíicfktíjs f̂ i^jyíjo Icl> hr -  

MrMTA*í"Al)kÃOapronitÍJi (iHa f»ifr(üni-í;rntl do Sítíndu \ *útru\ „ ÍW.*<WíWòrf/lJflJ/./'
4de*iUti{âf% nprm>üJtii pfta D(it H rm U  Vi/2Q2St %*gunúu u i t i  14. /Ji Jí.'/ 

ff^uíHioi fitahtht iJof pein Ahl O S F fm  ié/02/2ú2S, ivmjitrtm \ftnt' üt 202S, JH.Vf if* Jé«i
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3.8 Prestação de contas quanto ao 

cumprimento das Metas e da correta 
aplicação das soluções,

C ÂM A R A Anualmente,

3.9 Colaboração, de acordo com as 

possibilidades, no desenvolvimento de 

soluções para o Legislativo Brasileiro, 

em ambiente próprio compartilhado 
sob gestão do ILB/Interlegis.

CÂM ARA Quando houver interesse e 

disponibilidade técnica por 

parte da C Â M A R A

3 J 0 Realização de açòes educacionais 

(Anexo I, tópico 5, iíem h) para 

treinamento quanto aos produtos 

disponibilizados.

SEN AD O e  

CÂM ARA

Sob demanda da 

C Â M A R A  para 

atendimento especíUco ou 

conforme o calendário de 

ações educacionais do 

ILB/lnterlegis.

1. P L A N O  DE A P L IC A Ç Ã O  DE RECURSOS F IN A N C E IR O S

0  presente Termo nào implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 

decorrente de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, é de responsabilidade dos 

respectivos partícipes.

8. R E S P O N S A B IL ID A D E S  DA C Â M A R A

Além das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a c A M A R A  

que sediar as Ações previstas neste Termo será responsável pelo(a):

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho;

b) garantia do uso restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 

iconográficos da identidade visual institucional ou olicial do partícipe, exclusivamente na 

divulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvoK idas 

cm parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa 

manifestação formal de apoio mihoc\

c) espaço compatível para a realização das ações presenciais na sede da Casa, quando requerido;

d) logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades, quando se tratar de ações 

presenciais:

In^iílutu Ixijifcliilíví) hruijieifo - ILIt • N ’  - H b tu  12 • t ‘l I* 7ül 65-^)ü - Ui i í x Im  t)K

I c l c f i m c : ( í H )  33<n-2í'>^ k|? ~ \c j hf

M J M  I A*I^Al»kÀÍ) Jirl* í>írfHíf í*-t»rfal  J ü  S f im Ju  I f d r i a l  r tu  u r u 4 « 7 u j | ,  nT (HtJ9Utftfê4ií2§^t-Í2
Adrtfuufân apruvadtit p^la tm 24 irjfVJiJa «t Í4k

Núvtii ttquk\Uu\ rtiíihfiet uhft i Ü t t f S F  em í i / 0 í  fifmjuntu íiit m' Oi Hi.KFn* têSii
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e) colaboração, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o

egislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestào do ILB/lnterlegis;

) mdicaçao dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo

/Interlegis, que eteiivamente serao os operadores dentro da Casa;

g) atualização e disponibilizaçào para livre consulta das próprias informações nos bancos de

dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigilo por 
força de lei.

9. V A L ID A D E  D O  P L A N O  DE T R A B A L H O

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo entre os partícipes.

10. A P R O V A Ç Ã O  PELO S P A R T ÍC íP E S  

A P R O V A D O , após análise técnica e jurídica.

Brasília-DF, de ^  de

EWERTON JOSE DUARTE Aülnadode fornu pof
EWERTON X)SE DUARTE KWTA

 ___  ̂ JUNJ0R.09135225629
JUNIOR:091 35225629 o ^ s : 2024.02-06 t > » nâ -03W

E W E R T O N  JOSE D U A R T E  H O R T \  
J L IM O R

Presidente da Câmara Municipal de 

Barbacena - MG

IL A N A  T R O M B K A

Diretora-Geral do Senado Federal

InMilulu Ixgíalativw * II Ji - Av NJ ■ JIUhaj 12*1 I I* ’’Ulb5-' )̂ÜU HftuiUd
(cicíufjc *55 ( * l )  k â  b» uncito^u h*
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